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Na sequência do levantamento dos fundamentos que estiveram na origem da crise 

financeira de 2008, identificou-se como uma das razões subjacentes à mesma, as práticas 

remuneratórias adoptadas pelas instituições financeiras incentivadoras da assunção de 

níveis excessivos de risco em virtude de estratégias centradas em resultados de curto 

prazo. 

Com o fito de promover a correcção das práticas remuneratórias consideradas 

inadequadas o G20, na sua declaração de 2 de Abril de 2009, endossou os princípios 

divulgados pelo Financial Stability Board (FSB) tendo por objecto a regulação das 

práticas remuneratórias dos Bancos e, outrossim, solicitou às diversas autoridades de 

supervisão nacional que promovessem a respectiva implementação. 

Destarte, de forma global, com especial enfoque no espaço económico e monetário 

europeu, procedeu-se à formulação de várias directrizes normativas (tanto nacionais 

como comunitárias) regulando os princípios que deveriam nortear as políticas 

remuneratórias das instituições financeiras, nomeadamente, das instituições Bancárias. 

Outrossim, a nível nacional verificou-se a imposição, nomeadamente através da Lei de 

Bases do Sistema Financeiro, em especial no seu artigo 24.º  ( Lei n.º61/VIII/2014) e, 

ainda, no artigo 4.º n.º1 alínea h) da Lei das Actividades e Instituições Financeiras ( Lei 

62/VIII/2014) a existência, “de políticas e práticas de remuneração que promovam e 

sejam coerentes com uma gestão sã e prudente dos riscos”. 

Concretizando tais directrizes, o Banco de Cabo Verde, no seu aviso n.º 2/2019 de 14 de 

Março, procedeu à regulação das políticas de remunerações a adoptar pelas Instituições 

Financeiras sujeitas à supervisão do mesmo, definindo assim o framework mínimo de 

boas práticas a serem respeitadas. 

Destarte, concretizando as disposições normativas supra definidas, o Banco 

Caboverdiano de Negócios (BCN) estabelece os princípios norteadores da sua política de 

remunerações. 

 

 

 

 

 

 



I-OBJECTO: 

 

A presente Política estabelece as recomendações aplicáveis à determinação da 

remuneração dos membros dos órgãos de administração e fiscalização do Banco 

Caboverdiano de Negócios (BCN/Banco), bem como dos colaboradores enunciados no 

ponto III alíneas b), c) e d). 

 

II-DEFINIÇÕES: 

a) «Remuneração»: conjunto de vantagens atribuídas aos administradores, membros 

do Conselho Fiscal ou colaboradores do Banco como contrapartida dos serviços 

prestados, ainda que periódicas, fixas ou variáveis (mesmo que contingentes), de 

natureza contratual ou não e de carácter monetário ou não monetário; 

b) «Remuneração variável»: componente de remuneração calculada com base em 

critérios de desempenho; 

c) «Funções de controlo»: as funções da “compliance”, de gestão de riscos e de 

auditoria interna; 

d) Membros dos órgãos executivos do Banco: os administradores que fazem parte da 

Comissão Executiva; 

e) Membros dos órgãos de fiscalização: todos os membros do Conselho Fiscal; 

f) Membro não executivo do Banco: os administradores que não fazem parte da 

Comissão Executiva; 

g) Responsáveis pela gestão de riscos e por funções de controlo: os responsáveis 

pelos Gabinetes de Auditoria Interna, Compliance e Gestão do Risco; 

h) Direcção de topo: os responsáveis máximos de cada uma das direcções da 

estrutura orgânica do Banco; 

i) Colaboradores relevantes: os supracitados nas alíneas g) e h) e os referidos na 

alínea d) do ponto III 

 

III- ÂMBITO DE APLICAÇÃO SUBJECTIVA: 

A presente Política de Remunerações do Banco aplica-se a: 

a) Membros do órgão de administração e de fiscalização do Banco; 

b) Às direcções de topo; 

c) Aos responsáveis pela gestão de riscos e por funções de controlo; 

d) Aos colaboradores cuja remuneração total os coloque no mesmo escalão de 

remuneração previsto para as categorias referidas nas alíneas anteriores, desde que 

as respectivas actividades profissionais tenham impacto material no perfil de risco 

do Banco. 

 

 

 

 

 



IV-OBJECTIVOS 

A Política de Remuneração foi definida em função de um conjunto de objectivos 

alinhados com a missão e valores da Banco Caboverdiano de Negócios, designadamente:  

a) Criar incentivos que assegurem uma assunção de risco compatível com a 

estratégia, a tolerância e a cultura de risco do Banco, bem como com uma gestão 

de riscos sã e prudente por parte dos membros do Conselho de Administração, do 

Órgão de Fiscalização do Banco e dos seus Colaboradores Relevantes em 

consonância com as regras de boa governance bancária;   

b) Concretizar a estratégia empresarial do Banco, sendo compatível com os seus 

objectivos, valores e interesses de longo prazo;  

c) Assegurar a equidade interna e a competitividade externa na atribuição da 

remuneração fixa dos membros do Conselho de Administração e do Órgão de 

Fiscalização e, especialmente, dos Colaboradores Relevantes, fundamentando as 

diferenças na atribuição de tais remunerações na experiência profissional, na 

responsabilidade organizacional das funções assumidas, nos objectivos 

associados às suas funções e na disponibilidade exigida para o desempenho do 

cargo;  

d) Evitar a potencialização de situações de conflitos de interesse;  

e) Garantir que a gestão do Banco cria valor para os seus accionistas e demais 

stakeholders. 

   

V- COMPETÊNCIA PARA A DETERMINAÇÃO DA POLÍTICA DE 

REMUNERAÇÕES: 

A Política de Remunerações é elaborada anualmente pela Comissão de Remuneração, 

Previdência e Avaliação que a submete à aprovação da Assembleia Geral. 

 

VI- CRITÉRIOS DE DETERMINAÇÃO DOS VALORES DA RETRIBUIÇÃO 

 

1. COMPONENTE FIXA DA RETRIBUIÇÃO DOS ADMINISTRADORES  

 

A componente fixa da remuneração dos membros do Conselho de Administração, 

executivos e não executivos, e do Conselho Fiscal é estabelecida, sob proposta da 

Comissão de Remuneração, Previdência e Avaliação, pela Assembleia Geral, no 

início do mandato de cada um daqueles órgãos, de acordo com os objectivos 

estabelecidos pelo Banco e, outrossim, em função das competências requeridas e 

responsabilidades inerentes aos cargos a desempenhar e tempo despendido no 

exercício de funções pelos membros daqueles órgãos sociais e considerando, 

designadamente, a prática remuneratória de instituições comparáveis. 

 

2. COMPONENTE VARIÁVEL DOS ADMINISTRADORES  

 

2.1 A remuneração dos Administradores Executivos poderá ser composta por uma 

componente variável a ser determinada anualmente pela Assembleia Geral no 



final de cada exercício estando, contudo, sempre condicionada ao desempenho 

do próprio BCN, não podendo em nenhum momento ser prejudicial à 

manutenção de uma sólida base de fundos próprios do Banco.  

Assim, a remuneração variável total atribuída pelo Banco não pode limitar a 

sua capacidade para manter ou repor uma sólida base de fundos próprios a 

longo prazo, devendo assim, atender também aos interesses dos seus 

accionistas, depositantes e investidores. 

 

2.2 Cabe à Comissão de Remuneração, Previdência e Avaliação propor à 

Assembleia Geral o montante a ser atribuído anualmente enquanto 

componente variável da retribuição tendo em conta, nomeadamente: 

 

2.2.1  Uma perspectiva plurianual, tendo em consideração o ciclo 

económico subjacente do Banco e os seus riscos de negócio, devendo, 

para o efeito, considerar não só o exercício a que a componente 

variável da remuneração concerne, mas também os exercícios 

anteriores abrangidos pelo mandato em curso; 

2.2.2 A Solvabilidade; 

2.2.3 A Rentabilidade; 

2.2.4 A Eficiência; 

2.2.5 A evolução da quota de mercado ou a sua consolidação; 

2.2.6 Rácios de non-performing loans e respectiva cobertura por imparidade 

e custo do risco; níveis de concentração de risco de crédito e evolução 

da carteira de imóveis obtidos por recuperação de crédito; 

2.2.7 Liquidez; 

2.2.8 E, indicadores reputacionais do Banco. 

 

2.3 Nos termos da legislação aplicável, a componente variável não deve exceder 

o dobro da componente fixa atribuída ao seu beneficiário devendo, a fixação 

estar sempre condicionada à deliberação da Assembleia Geral. 

 

VII- DEFINIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS COLABORADORES 

RELEVANTES DO BANCO  

 

1. A determinação dos valores da retribuição fixa dos Colaboradores relevantes do 

Banco é feita pelo Conselho de Administração ou pela Comissão Executiva 

quando haja delegação de poderes, considerando a complexidade do cargo, o grau 

de responsabilidade inerente ao mesmo, a qualificação técnica e a experiência do 

colaborador em causa. 

2. O estabelecido supra não prejudica a possibilidade da Comissão de Remuneração, 

Previdência e Avaliação emitir juízos informados e independentes sobre a prática 

remuneratória do Banco. 

 

 

 

 



VIII- MECANISMOS DE REDUÇÃO (MALUS) E REVERSÃO 

(CLAWBACK) APLICÁVEL À COMPONENTE VARIÁVEL 

 

1. Os mecanismos de redução e reversão só se aplicam caso o beneficiário da 

remuneração variável i) tiver participado ou sido responsável por uma actuação 

da qual resultaram perdas significativas para a instituição financeira ou ii) tiver 

deixado de cumprir os critérios de idoneidade. 

2. O Banco, mediante deliberação da Comissão de Remuneração, Previdência e 

Avaliação, pode proceder à redução (malus) apenas quando o pagamento da 

remuneração variável haja sido objecto de diferimento e o pagamento ainda não 

constituir um direito adquirido; 

3. Mecanismo de reversão (clawback) permite que o Banco, mediante deliberação 

da Comissão de Remuneração, Previdência e Avaliação, retenha o montante da 

remuneração variável e cujo pagamento ainda não constitua um direito adquirido. 

4. As decisões referidas nos números 2 e 3 estão sujeitas a ratificação pela 

Assembleia Geral. 

 

XIX- DEFINIÇÃO DOS VALORES REMUNERATÓRIOS DOS MEMBROS 

DO CONSELHO FISCAL  

 

1.  Cabe à Comissão de Remuneração, Previdência e Avaliação propor à Assembleia 

Geral o montante a ser atribuído aos membros do Conselho Fiscal, devendo este 

ser adequado à responsabilidade e obrigações inerentes ao cargo. 

2. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal não pode incorporar qualquer 

componente variável. 

 

X- DEFINIÇÃO DOS VALORES REMUNERATÓRIOS DOS 

ADMINISTRADORES NÃO EXECUTIVOS 

 

1. Cabe à Comissão de Remuneração, Previdência e Avaliação propor à Assembleia 

Geral o montante a ser atribuído aos membros do Conselho de Administração. 

2. Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, a remuneração dos 

Administradores não executivos é composta apenas por uma componente fixa. 

 

XI- DIVULGAÇÃO 

A presente política de remuneração deverá ser divulgada no sítio da internet do Banco. 

 

 

 

 

 

 

 


